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PORTARIA N.º 082/2024/CTJ, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 
Prorroga a Portaria nº 087/2020/DCTJ que designa 
docente Renato Oba para supervisionar o 
Laboratório Integrado de Pesquisa, Ensino e 
Extensão de Fenômenos de Transportes. 

 

   

                      O Diretor do Centro Tecnológico de Joinville do Campus Joinville da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, em exercício, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 087/2020/DCTJ que designa o docente Renato 
Oba para supervisionar o Laboratório Integrado de Pesquisa, Ensino e Extensão (LIPEE) de 
Fenômenos de Transportes. 

 Art. 2º - Conceder carga horária semanal de oito horas para o desempenho da 
função. 

Art. 3º - Esta Portaria tem vigência por quatro anos a partir do dia 09 de 
dezembro e entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC. 

 
 

 

 

DIEGO SANTOS GREFF 
Diretor Geral 
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